
Tipo de
posse

Quem exerce? Características principais

Posse direta Quem está com a coisa fisicamente Usa, frui, conserva e defende a coisa no dia a dia

Posse indireta Quem cedeu a coisa
temporariamente

Não está com a coisa, mas ainda tem direitos sobre
ela

✅ Ambos são possuidores, com poderes diferentes, e ambos têm proteção jurídica.

02. Classificação da posse

Classificação da Posse

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder,

temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta , de
quem aquela foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o

indireto.

Enunciado n. 303 da IV Jornada de Direito Civil,

“Considera-se justo título para presunção relativa da boa-fé do possuidor o justo motivo que lhe

autoriza a aquisição derivada da posse, esteja ou não materializado em instrumento público ou particular.

Compreensão na perspectiva da função social da posse”.

Posse direta e posse indireta?

📘 Exemplos práticos

1. Locação (aluguel):

Inquilino (locatário) → posse direta

Proprietário (locador) → posse indireta

2. Empréstimo (comodato):

Quem recebe o bem emprestado (comodatário) → posse direta

Quem empresta (comodante) → posse indireta



Tanto o possuidor direto quanto o indireto:

Porém, somente o possuidor indireto pode inquirir a propriedade pela usucapião. O possuidor direto

não pode, pois lhe falta o ânimo de dono.

A posse pode ser transferida e desdobrada várias vezes:

➡ Quem está com a coisa, no fim da linha, é sempre o possuidor direto atual.

➡ Os anteriores têm posse indireta, em níveis diferentes, conforme a cadeia de cessões.

🔹 Só tem requisito de animus domini (intenção de dono) aquele que:

3. Sub-locação:

Sublocatário → posse direta

Locatário original → posse indireta

Proprietário → posse indireta em grau superior

⚖️ Ambos podem defender sua posse

Podem mover ações possessórias (como reintegração ou manutenção de posse).

Podem usar o desforço imediato (reagir na hora contra turbação ou esbulho).

Se o locador (dono) corta a água ou a luz do imóvel alugado para forçar o inquilino a sair, o

locatário (possuidor direto) pode mover ação possessória contra ele.

Se o inquilino destrói o imóvel, o locador (possuidor indireto) também pode usar medidas legais

para proteger a posse.

🧱 Desdobramentos da posse

1. Proprietário → aluga para João (locatário)

➜ João é possuidor direto, proprietário é indireto

2. João subloca para Maria (sublocatária)

➜ Maria é agora possuidora direta, João e o proprietário são indiretos

🔍 Sobre a usucapião

Não reconhece posse superior à sua (como o proprietário, ou possuidor indireto de grau mais alto).

📘 Exemplo:

Um comodatário (quem pegou algo emprestado) não pode usucapir, porque reconhece o direito do

dono.

Já um possuidor indireto superior, como um comprador de imóvel que ainda está alugado para outro,

pode futuramente pedir usucapião, pois tem intenção de ser dono e está apenas aguardando a

devolução da posse.



Segundo o art. 1.198 do Código Civil, detentor é aquele que:

“Achando-se em relação de dependência para com outro, conserva a posse em nome desse

outro, e cumpre ordens ou instruções suas.”

➡ O detentor não tem posse para si, ele serve à posse de outra pessoa.

➡ É chamado também de servo da posse ou servidão da posse.

🟢 Todos têm contato com a coisa (corpus), mas agem sob ordens, sem autonomia.

🔴 Por isso, não têm posse verdadeira, e sim detenção.

Teoria Visão sobre a detenção

Savigny
(subjetiva)

Detenção é corpus sem animus. Se não há intenção de ser dono, não é posse, é detenção.

Ihering
(objetiva)

Detenção e posse são iguais no início. Mas a lei cria "barreiras" que retiram os efeitos da
posse, transformando-a em detenção.

⚖️ O Código Civil Brasileiro adotou a teoria objetiva de Ihering (como vimos no art. 1.196):

Primeiramente se presume posse; só é detenção quando a lei impede os efeitos possessórios.

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de

dependência para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento
de ordens ou instruções suas.

Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-se do modo como prescreve este artigo,

em relação ao bem e à outra pessoa, presume-se detentor, até que prove o contrário.

📌 O que é Detenção?

👤 Exemplo prático de detentor:

Um empregado de fazenda que cuida do gado e das terras do patrão.

Um caseiro que zela por uma casa de veraneio.

Um mandatário que entrega um bem a outra pessoa por ordem do mandante.

📚 Teorias sobre a detenção



Possuidor direto Detentor

Tem a coisa com certa autonomia Atua por ordem e interesse de outra pessoa

Usa a coisa em benefício próprio Usa ou conserva a coisa em benefício alheio

Pode defender sua posse judicialmente Não pode mover ação possessória

Ex: inquilino, comodatário, usufrutuário Ex: empregado, vigia, motorista, caseiro subordinado

⚠️  Mas não basta só mudar a intenção (animus) — tem que mostrar essa mudança com atitudes

claras e objetivas, para o verdadeiro possuidor ficar ciente da ruptura da subordinação.

Quem se comporta como detentor (dependente e obediente) presume-se detentor, até que

prove o contrário.

➡ Isso significa que se alguém:

🟡 Presume-se que não tem posse, é detentor.

🔵 Para mudar isso, tem que provar sua autonomia com fatos.

⚠️ Importante: Posse direta ≠ Detenção

🔁 Transformações possíveis

Um possuidor direto pode virar detentor

➜ Ex: comodatário que começa a receber salário para cuidar da coisa.

Um detentor pode virar possuidor

➜ Ex: caseiro que para de obedecer o patrão e passa a agir como dono, com atitude clara e notória.

📄 Parágrafo único do art. 1.198

Ocupa um imóvel sob ordens de outro,

Não age com independência,

Age como subordinado,

📘 Situações especiais

Depositário judicial (cuida do bem por ordem do juiz)

➜ Não tem posse nem detenção própria

➜ É servidor da posse pública, só o juiz pode ordenar medidas.



Posse exclusiva é aquela exercida por um único possuidor sobre determinada coisa.

👉 Pode ser exercida por:

👉 E pode ser:

O ponto essencial é que somente uma pessoa exerce os poderes de fato sobre a coisa , sem

compartilhamento com outros.

A posse exclusiva não se confunde com a ideia de posse direta e indireta.

📌 É perfeitamente possível que:

🔹 Exemplo:

➡️ Mesmo havendo duas posses (direta e indireta), cada uma é exclusiva, pois:

COMPOSSE

Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, poderá cada uma
exercer sobre ela atos possessórios, contanto que não excluam os dos outros

compossuidores.

Posse Exclusiva

uma pessoa física

ou uma pessoa jurídica

posse direta

posse indireta

📌 Posse exclusiva e desdobramento da posse

a posse seja desdobrada

e, ainda assim, continue sendo exclusiva

João invade um imóvel (cessada a violência)

passa a ter posse exclusiva

João arrenda o imóvel a Maria:

João → posse indireta exclusiva

Maria → posse direta exclusiva



A posse exclusiva pode ser plena ou não plena.

🔹 Posse plena:

➡️ A posse plena diz respeito ao conteúdo da posse

➡️ A posse exclusiva diz respeito ao número de possuidores

Assim:

A posse exclusiva não se opõe à posse direta ou indireta, mas sim à composse.

🔹 Posse exclusiva:

🔹 Composse:

não há pluralidade de possuidores no mesmo nível de posse

📌 Posse exclusiva plena

ocorre quando o possuidor:

exerce, de fato, todos os poderes inerentes à propriedade

age como se fosse dono

📌 Atenção:

posse plena ≠ posse exclusiva

são conceitos diferentes

uma posse pode ser:

exclusiva e plena

exclusiva e não plena

plena e não exclusiva

📌 Oposição: posse exclusiva × composse

um único possuidor

exerce os poderes de fato sozinho

vários possuidores

exercem poderes sobre a mesma coisa

de forma simultânea

📌 Exemplo comparativo

Um locatário que ocupa sozinho um imóvel

➡️ posse direta exclusiva

Dois irmãos que moram juntos no mesmo imóvel

➡️ composse



A composse ocorre quando duas ou mais pessoas possuem, ao mesmo tempo, a mesma coisa

indivisível

➡ É o equivalente à posse em condomínio: várias pessoas possuem juntas um bem sem dividi-lo

fisicamente.

👉 Isso não impede que:

📌 Consequência importante:

Qualquer compossuidor pode:

👉 Isso ocorre quando outro compossuidor:

Decidiu-se que:

🏛️Cabe:

📌 O que é Composse?

📘 Exemplo prático:

Três irmãos herdam uma casa dos pais.

➜ Enquanto não fazem a partilha, todos têm composse da casa.

➜ Eles não dividem cômodos fixos entre si. Todos possuem uma parte ideal do todo.

cada compossuidor possui apenas sua parte ideal

assim como no condomínio cada um é dono de uma fração abstrata

cada compossuidor use toda a coisa

desde que não exclua os demais

cada compossuidor pode, sozinho, invocar proteção possessória

para defender o bem comum

Interdito possessório entre compossuidores

usar interditos possessórios

ou exercer legítima defesa da posse

tenta exercer posse exclusiva

ou exclui os demais do uso da coisa comum

📌 Exemplo

o marido não pode excluir a esposa do uso dos bens da residência comum, mesmo sendo

administrador dos bens do casal, pela igualdade de direitos entre os cônjuges.



A composse pro diviso ocorre quando:

📌 Apesar disso:

👉 Contra terceiros:

Após a dissolução da união estável são frequentes conflitos possessórios sobre bens comuns.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:

Reconhecida a composse da companheira, o término da união não torna injusta sua posse, ainda

que o título esteja apenas em nome do companheiro.

👉 A posse do companheiro:

❌ Composse ≠ posses paralelas

ação de manutenção ou de reintegração de posse, conforme o caso

🔄 Composse pro diviso

os compossuidores fazem uma divisão de fato e cada um passa a usar uma parte determinada da

coisa.

juridicamente, o bem continua indiviso

📌 Consequências práticas

Se essa divisão de fato:

é pacífica

dura mais de ano e dia

cada compossuidor pode:

usar interditos possessórios

contra quem violar sua área de uso

qualquer compossuidor pode agir como se todos fossem um único sujeito, tal como no condomínio (art.

1.314 do CC).

Composse entre companheiros

recebe a mesma proteção conferida à posse do cônjuge.

Posses paralelas (ou posses múltiplas)

📌 Atenção: não confundir



👉 Exemplo clássico:

📌 Aqui não há composse, mas concorrência de posses distintas.

Decidiu o Tribunal de Justiça que:

➡️ passa a ter posse exclusiva sobre essa parte

Se outro herdeiro:

👉 configura-se:

Mesmo sem dividir o bem fisicamente, os compossuidores podem combinar regras de uso:

📘 Exemplo:

🔹 Composse

várias pessoas

mesma natureza de posse

sobre a mesma coisa

🔹 Posses paralelas

coexistem posses diferentes

sobre a mesma coisa

por causa do desdobramento da posse

proprietário → posse indireta

locatário → posse direta

📌 Exemplo jurisprudencial (herdeiros)

herdeiros exercem composse até a partilha

mas se um herdeiro:

constrói casa no imóvel

com autorização do falecido

e age com ânimo de dono

permanece por mera permissão

e se recusa a sair

posse precária

e esbulho

cabendo reintegração de posse

📅 Composse com uso por tempo ou turno



É aquela não adquirida por violência, clandestinidade ou precariedade.

É aquela que tem algum desses três vícios.

Vício Significado simples Exemplo prático Equivalência
Penal

Violência A posse foi tomada à força ou
com ameaça

João invade o imóvel de Pedro com
uso de armas

Roubo

Clandestinidade A posse foi escondida do
verdadeiro dono

Maria entra num terreno e fica
escondida, sem o dono saber

Furto

Precariedade A posse é mantida de forma
abusiva, após obter por
permissão

Ana pega um terreno emprestado e 
se recusa a devolver quando
pedido

Apropriação
Indébita

O que importa mesmo para saber se a posse é justa ou não é como ela foi adquirida .

🔹 Se a posse nasceu de forma correta (lícita)  → é posse justa

🔸 Se a posse nasceu de forma errada (ilícita)  → é posse injusta

“João usa o sítio em julho, Maria em agosto, Pedro em setembro.”

➜ Isso mantém a composse, porque o bem continua indivisível — apenas há organização do uso.

❌ Quando acaba a composse?

1. Quando o bem é dividido em partes físicas ➝ passa a ser posse pro diviso

2. Quando um só passa a ter a posse exclusiva, e os outros concordam ou não reagem

3. Quando há partilha judicial ou contratual

⚠️ Importante:

Não há composse de direitos:

➜ A composse é sobre a coisa, não sobre o direito.

Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária.

✅ Posse justa:

❌ Posse injusta:

🧩 O que significam os vícios da posse?

🧠 Causa possessionis (motivo da posse)



Situação Pode mudar de justa/injusta?

Posse justa virar injusta ✅ Sim – Ex: quem recebe por empréstimo e depois se recusa a devolver

Posse injusta virar justa ❌ Não – Só se mudar a causa da posse (motivo de aquisição)

Tipo de Posse Conceito Exemplo

Justa Adquirida sem violência, clandestinidade ou
precariedade

Compra legal de imóvel; empréstimo
regular

Injusta Adquirida com qualquer dos vícios acima ou por
esbulho

Invasão, ocupação escondida ou
negativa de devolução

Causa
possessionis

É o modo de aquisição da posse, usado para
avaliar se é justa ou não

Importa mais que a situação atual

A posse é considerada "injusta" quando é adquirida com algum dos seguintes vícios:

➡ Quando a posse é tomada à força ou por ameaça.

Tipo de violência Explicação simples Exemplo

Física (vis absoluta) Uso da força bruta para tirar a coisa do
outro

João invade a casa de Pedro com agressão
física.

Moral (vis
compulsiva)

Ameaça grave que faz o outro
entregar o bem

Maria ameaça Ana de morte se ela não
entregar o carro.

🔹 A ameaça precisa ser séria e injusta para configurar vício.

🔹 Exceções (não são violência):

🔹 Se a posse foi adquirida com violência, não há posse válida enquanto a violência persistir.

🔁 Posse pode mudar?

⚖️ Crítica ao sistema brasileiro

O Código Civil lista os vícios (violenta, clandestina, precária).

Mas a realidade é mais ampla:

A jurisprudência entende que qualquer posse obtida contra a vontade do antigo possuidor, de

forma ilícita, é injusta.

Exemplo: Esbulho (tomada de posse sem direito) não está citado no art. 1.200, mas é posse injusta, sim.

📌 Os vícios da posse

⚠️ 1. Violência

Credor que avisa que protestará o título ou cobrará judicialmente.

Temor reverencial (respeito, não coação).



➡ Quando a posse é tomada de forma oculta, sem o possuidor legítimo perceber.

Situação Exemplo

Ocultação do ato de posse João entra num terreno à noite e permanece lá em
segredo.

O possuidor legítimo não sabe que perdeu a
posse

Não consegue reagir porque desconhece o fato.

🔹  A posse só deixa de ser clandestina quando o esbulhador torna possível que a vítima perceba a

situação.

🔹 Não é necessário que o possuidor anterior tenha certeza — basta que ele possa vir a saber.

➡ Quando alguém recebe o bem com dever de devolver, mas se recusa a devolver depois.

Situação Exemplo

Quebra de confiança Pedro empresta um carro a João por 1 semana. João se recusa a devolver após o prazo.

🔹 A posse era justa no início, mas se torna injusta no momento da negativa de devolução.

🔹 Causa da posse muda: de lícita (ex. empréstimo) para ilícita (retenção indevida).

⚠️ Importante:

🔒 2. Clandestinidade

📉 3. Precariedade

Posse direta do locatário, comodatário, ou credor pignoratício é justa enquanto durar o contrato.

Não são precários desde o início — só se tornam precários se descumprirem a devolução.

⚖️ Importância dos vícios para o Direito

Cessação da violência e da clandestinidade

Posse viciada (violenta ou clandestina) não autoriza proteção possessória nem usucapião enquanto o

vício persistir (art. 1.208 CC).

Cessado o vício , nasce posse injusta , mas já com efeitos jurídicos (como o início do prazo para

usucapião). Há convalescimento dos vícios. Enquanto não cessados, há apenas detenção.



Parte da doutrina, como Silvio Rodrigues, sustenta que o vício da precariedade não se convalesce,

com base no art. 1.208 do Código Civil.

Segundo esse entendimento:

O art. 1.208 trata expressamente de:

👉 Ele estabelece que:

📌 Assim, a lei cria uma fase de transição:

➡️ Isso não é convalescimento da posse, mas:

👉 transformação da detenção em posse

O chamado não convalescimento do vício da precariedade

📌 Entendimento tradicional

a precariedade decorre de abuso de confiança

quem recebe a coisa com obrigação de devolver:

nunca deixa de ter esse dever

portanto, a posse precária jamais se tornaria justa

📌 O que realmente diz o art. 1.208 do Código Civil

violência

clandestinidade

enquanto persistirem esses vícios, não há posse

há apenas detenção

cessados os vícios, surge a posse (injusta)

primeiro: detenção

depois: posse injusta

📌 Diferença essencial: violência e clandestinidade × precariedade

🔹 Violência e clandestinidade

o agente não tinha posse

começa com detenção

depois, cessado o vício:

surge a posse injusta



➡️ Há uma fase intermediária (detenção).

➡️ Não há fase intermediária

➡️ A posse muda diretamente de justa para injusta

👉 O possuidor precário:

📌 Portanto:

não existe “convalescimento” da precariedade, porque não há o que convalescer.

O equívoco está em chamar de:

👉 O que ocorre, na verdade, é:

🔹 Precariedade

o agente já tinha posse

posse justa, inicialmente

ocorre a inversão do animus

o possuidor passa a:

recusar a devolução

negar o direito do possuidor indireto

📌 A doutrina explica que

na violência e na clandestinidade:

há detenção antes da posse

na precariedade:

isso não acontece

já era possuidor

com a inversão do animus:

sua posse se torna injusta imediatamente

📌 Onde está o erro da expressão “convalescimento”?

convalescimento da posse violenta ou clandestina

substituição de detenção

por posse



📌 Isso:

O que a lei chama de precariedade é, na prática:

Os vícios da posse (violência, clandestinidade, precariedade) não valem contra todos, só contra

a pessoa que foi lesada.

📌 Ou seja:

📘 Exemplo:

🔒 Evita-se o "efeito dominó" de violência: um toma à força, depois outro, depois outro…

Tipo de posse Pode gerar usucapião? Observações

Violenta ou clandestina ❌ Não, enquanto o vício
persistir

Sim,  conta prazo depois que cessa o
vício

Injusta sem
violência/clandestinidade

✅ Sim, especialmente na 
usucapião extraordinária

Art. 1.238 dispensa boa-fé e justo título

Precária ❌ Em regra, não Pode gerar usucapião se houver
oposição clara + ciência do proprietário

não se aplica à precariedade

porque nela não existe detenção prévia

📌 Precariedade = esbulho

a inversão manifesta do ânimo do possuidor que recebeu a coisa legitimamente, ao negar o direito do

possuidor indireto:

configura-se o esbulho nos termos do direito possessório

🧩 Relatividade dos vícios da posse

A posse é injusta em relação ao esbulhado (quem perdeu a posse de forma ilegal).

Mas é justa em relação a terceiros que não sofreram nenhum ato ilícito.

João invade a casa de Pedro (violência → posse injusta em relação a Pedro).

Um terceiro (Carlos) não pode expulsar João à força, pois contra Carlos a posse de João é justa.

🧠 Usucapião e posse injusta



É de boa-fé a posse quando o possuidor ignora o vício ou obstáculo que impede a aquisição da

coisa.

Tipo de boa-
fé

Definição simples Exemplo

Boa-fé
subjetiva

Estado psicológico de quem não sabe
que há problema

João compra um terreno de quem parecia ser o
dono, mas não era

Boa-fé
objetiva

Dever de agir com honestidade,
lealdade e ética

Cláudia age com transparência em um contrato,
mesmo sabendo dos riscos

➡ No contexto da posse, falamos de boa-fé subjetiva, pois decorre da consciência de se ter

adquirido a posse por meios legítimos. O seu conceito, portanto, funda-se em dados psicológicos, em

critério subjetivo.

Situação Boa-fé? Justificativa

Pessoa ignora o vício na posse ✅ Sim Não sabia que havia problema na origem da posse

Pessoa sabe que a posse é ilegal ❌ Não Tem consciência do vício, logo, age de má-fé

Pessoa tem dúvida, mas não investiga ❌ Não Erro não desculpável não é protegido

📌 O erro deve ser desculpável: a pessoa agiu com diligência e ainda assim foi enganada.

O possuidor com justo título tem presunção de boa-fé, salvo prova em contrário.

🔹 O que é justo título aqui?

É qualquer relação jurídica válida que justifique a posse.

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que

impede a aquisição da coisa.

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova

em contrário, ou quando a lei expressamente não admite esta presunção.

📌 A posse de boa-fé

🧠 Tipos de boa-fé no Código Civil

🔎 Posse de boa-fé x má-fé

📑 Justo título (parágrafo único) e Presunção da boa-fé



📘 Exemplos:

📌 Mas atenção!

Regra Explicação

Boa-fé deve existir e continuar Não basta ter boa-fé só na entrada da posse. Tem que permanecer
durante toda a relação possessória.

Se boa-fé acaba, acabam os efeitos
positivos da posse

Ex: o direito à indenização por benfeitorias, aos frutos etc., termina a
partir da má-fé (efeito ex nunc)

Efeitos passados da boa-fé
permanecem válidos

O que foi ganho antes da má-fé (como frutos ou indenizações) não
se perde.

Presunção de boa-fé com justo título É uma presunção relativa: pode ser derrubada por prova contrária.

Má-fé posterior não “contamina” o
passado

Só impede efeitos futuros, mas não apaga os direitos anteriores da
boa-fé.

Tipo de usucapião Boa-fé exigida? Justo título exigido? Observações

Usucapião
ordinária

✅ Sim (durante
todo o prazo)

✅ Sim (título que parece
transmitir domínio)

Art. 1.242 do CC

Usucapião
extraordinária

❌ Não ❌ Não Art. 1.238 do CC – permite posse
injusta e de má-fé

➡ Exemplo:

Contrato de compra e venda (mesmo não registrado),

Contrato de locação,

Comodato (empréstimo),

Doação informal.

Para usucapião ordinária, "justo título" tem um significado mais estrito:

➜ É o título que  transmitir propriedade, mas não transmite por vício formal ou legal.

🧭 Regras importantes:

⚖️ Boa-fé e usucapião

📌 Diferença entre posse justa e boa-fé

Posse justa = não teve vício na forma como foi adquirida (ex: sem violência, sem clandestinidade).

Boa-fé = quem não sabe que a posse tem problema.

Maria invadiu um terreno sem saber que estava invadindo

➜ A posse é injusta, mas Maria está de boa-fé (se realmente ignorava o vício).



A boa-fé do possuidor termina no momento em que ele passa a saber (ou deveria saber) que não tem

direito de estar com o bem.

A boa-fé é um estado interno (psicológico), mas como é difícil provar o que a pessoa "pensa", a lei

considera indícios e sinais externos.

📘 Exemplo:

Transformação da posse de boa-fé em posse de má-fé

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e desde o momento em

que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora que possui
indevidamente.

🔍 Como saber que houve perda da boa-fé?

🟨 Exemplos de circunstâncias que indicam má-fé:

1. 📄 Confissão do possuidor de que não tem título para estar com o bem.

2. 📑 Título claramente nulo (ex: contrato falso, inválido por lei).

3. 🔖 Documento incompatível com o direito de posse.

4. 📬 Notificação formal (extrajudicial ou judicial) informando que a posse é indevida.

5. 📞 Citação judicial em ação de reivindicação ou reintegração.

6. 📄 Contestação apresentada pela parte contrária.

✅ Importante: a perda da boa-fé é ex nunc (não retroage)

Ou seja, vale dali para frente.

Os efeitos que a pessoa adquiriu enquanto estava de boa-fé são mantidos.

João possui um terreno acreditando ser seu.

Depois recebe notificação judicial e descobre que a posse é indevida.

➜ A partir desse momento, ele vira possuidor de má-fé.

➜ Mas a boa-fé anterior garante a ele:

Frutos colhidos,

Indenização por benfeitorias,

Direito de retenção.

⚖️ E se não tiver justo título?

A boa-fé ainda pode existir, mas:

A presunção é mais fraca,

O dono pode provar com mais facilidade a má-fé,

Cabe a ele mostrar que o possuidor sabia ou deveria saber do vício.



Quando uma pessoa adquire a posse de um bem, essa posse pode ter certas características:

👉  O art. 1.203 presume que a posse continua do mesmo jeito que começou, até que se prove o

contrário.

➡️ Ele quer transformar a posse de locatário em posse de dono (com animus domini).

➡️ Cabe a ele provar que realmente houve uma mudança real e clara na situação.

É o motivo jurídico ou a razão de fato que justifica a posse.

🔒 A causa da posse não muda só com a vontade da pessoa!

📌 Ou seja: "Ninguém pode mudar sozinho a causa da posse" (nemo sibi ipse causam possessionis).

Exemplo:

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter

com que foi adquirida.

Justa ou injusta

De boa-fé ou de má-fé

Direta ou indireta

Ad usucapionem (para usucapião) ou ad interdicta (apenas com proteção possessória)

🎯 Quem quiser mudar essa classificação, precisa provar

Exemplo:

João alugou um imóvel (posse direta e justa).

Depois, parou de pagar o aluguel e disse que o imóvel é dele.

⚖️ “causa da posse”

Se você recebeu um imóvel por contrato de comodato, a causa da sua posse é esse contrato.

Se você invadiu um terreno, a causa é ilícita.

🔄 Quando a posse pode mudar de natureza?

🟢 Mudança por fato jurídico (ex: novo contrato)

Pedro ocupava um imóvel como invasor (posse injusta).

Depois, fez um contrato de comodato com o proprietário.

Agora a posse é justa e de boa-fé, pois houve mudança da causa da posse.



Exemplo:

⚠️  Mas atenção: somente mudar o comportamento não limpa o vício da posse (ex: violência ou

precariedade).

Tipo de vício Pode ser "limpo" com
comportamento?

Motivo

Violência ❌ Não Enquanto durar, nem existe posse – só detenção

Clandestinidade ❌ Não Só quando o ato se torna público e notório pode virar
posse injusta

Precariedade ❌ Não (em regra) Mesmo se o locatário parar de reconhecer o
contrato, o vício persiste

➡️ Neste caso, pode haver uma mudança de animus: agora ele atua como dono (animus domini).

➡️ Isso inicia o prazo da usucapião, mas a posse continua injusta, pois a causa original era precária.

🟡 2. Mudança por comportamento objetivo (visível)

Maria era locatária, mas parou de pagar aluguel e passou a agir como dona.

Se ela deixar claro, por atos visíveis, que não reconhece mais o direito do locador, pode haver

mudança.

🚫 Casos em que a posse não muda com comportamento sozinho:

🛠️ Exemplo prático com transformação possível:

Marcos era comodatário de um terreno (posse direta e justa).

Passados 10 anos, ele para de reconhecer que o terreno é do dono, planta, constrói e informa ao dono

sua nova postura.


